
 
SENADO FEDERAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 126, DE 2015 

 

Altera o art. 84 da Constituição Federal, para 
estabelecer prazo para a apreciação da prestação de 
contas do Presidente da República pelo Congresso 
Nacional. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º 
do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º O art. 84 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

“Art. 84. ........................................................................................ 

..................................................................................................... 

§ 1º O Presidente da República poderá delegar as atribuições mencionadas 
nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao 
Procurador-Geral da República ou ao Advogado-Geral da União, que 
observarão os limites traçados nas respectivas delegações. 

§ 2º A prestação de contas prevista no inciso XXIV do caput será apreciada em 
sessão conjunta, dentro de noventa dias a contar de seu recebimento. 

§ 3º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 2º, a prestação de 
contas será incluída na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as 
demais proposições, até sua votação final.” (NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Esta proposta de emenda à Constituição tem por objetivo estabelecer prazo 
para a apreciação da prestação de contas do Presidente da República pelo Congresso 
Nacional, determinando o sobrestamento das demais deliberações até a sua votação, em 
sessão conjunta. 

Semelhante alteração se justifica pelo fato de, muitas vezes, a referida 
apreciação de contas encontrar obstáculos em sua tramitação, o que acaba por atrasar, ou 
mesmo inviabilizar, sua deliberação pelo Congresso Nacional. 

Nesse sentido, a alteração proposta busca estabelecer um prazo razoável de 
noventa dias para a finalização do procedimento no âmbito da Comissão Mista e Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização – CMO, findo o qual será a prestação de contas 
incluída na ordem do dia do Plenário do Congresso Nacional, sobrestando a pauta para as 
demais deliberações. 

Destarte, peço o apoio dos ilustres pares a fim de viabilizar a aprovação desta 
proposta de emenda à Constituição. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 2015. 

Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 
Senador ALVARO DIAS 
Senadora ANA AMÉLIA 
Senador ANTONIO ANASTASIA 
Senador BENEDITO DE LIRA 
Senador CIRO NOGUEIRA 
Senador CRISTOVAM BUARQUE 
Senador CÁSSIO CUNHA LIMA 
Senador ELMANO FÉRRER 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA 
Senador FLEXA RIBEIRO 
Senador GARIBALDI ALVES FILHO 
Senador HÉLIO JOSÉ 
Senador JOSÉ AGRIPINO 
Senador JOSÉ MEDEIROS 
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Senador JOÃO CAPIBERIBE 
Senadora LÍDICE DA MATA 
Senador MARCELO CRIVELLA 
Senadora MARIA DO CARMO ALVES 
Senador PAULO BAUER 
Senador PAULO PAIM 
Senador PAULO ROCHA 
Senador RANDOLFE RODRIGUES 
Senador ROMÁRIO 
Senador SÉRGIO PETECÃO 
Senador TASSO JEREISSATI 
Senador TELMÁRIO MOTA 
Senador VALDIR RAUPP 
Senador VICENTINHO ALVES 
Senador WALTER PINHEIRO 
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Constituição de 1988 - 1988/88 
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(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 
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